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MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS

 

TERMO ADITIVO

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 025/SG/MPDFT/2022
PROCESSO SEI Nº 19.04.5503.0006872/2022-75

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO
DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, E LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA EIRELI.

 

 

 CONTRATANTE

 

A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO
FEDERAL E TERRITÓRIOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o
número 26.989.715/0002-93, instalado no Eixo Monumental, Praça do Buriti,
Lote 2, em Brasília – DF, neste ato representado por seu Secretário-Geral
Adjunto, RENATO LUQUEIZ SALLES, nos termos da Portaria nº 121/PGJ,
de 30 de janeiro de 2015, daqui por diante designado simplesmente MPDFT;

 

 CONTRATADA

 

LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA EIRELI, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda sob o número 05.276.664/0001-00, estabelecida na
Rua Sete de Setembro, 476, pavimento 1, Centro, Vila Velha – ES, que
apresentou os documentos exigidos por lei, neste ato representada por sua
Sócia, VILMA DE QUEIROZ BRINGHENTI, conforme Contrato Social, que
confere à qualificada poderes para representá-la na assinatura do contrato,
daqui por diante designada simplesmente CONTRATADA.
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As partes supra identificadas ajustaram, e por este instrumento celebram o presente Termo

Aditivo, em conformidade com as disposições contidas na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, e
suas alterações posteriores, e no processo SEI n.º 19.04.5503.0006872/2022-75, mediante as
seguintes cláusulas e condições:
 
 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

1. Prorrogar a vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses – de 13/11/2022 até 12/11/2023,
consoante o disposto em sua Cláusula Décima Terceira – Prazo de Vigência, com amparo no art.
57, inciso II, da Lei n.º 8.666/1993;

2. adequar o contrato aos termos da Lei n.º 13.709 de 14/8/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados
Pessoais – LGPD.

 
PARÁGRAFO ÚNICO
 

Fica resguardado à CONTRATADA o direito à repactuação dos valores do contrato, nos termos
da Cláusula Sexta – Da Repactuação da Parcela de Mão de Obra do contrato original.

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
 

O MPDFT e a CONTRATADA se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de
privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de
dados pessoais, inclusive nos meios digitais; bem como executar os serviços em estreita observância dos
ditames estabelecidos pela Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD).

PARÁGRAFO PRIMEIRO

O eventual acesso, pela CONTRATADA, às bases de dados que contenham ou possam conter
dados pessoais ou segredos de negócio implicará para a CONTRATADA e para seus prepostos
dever de sigilo.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A CONTRATADA cooperará com o MPDFT no cumprimento das obrigações referentes ao
exercício dos direitos dos titulares previstos na LGPD e nas Leis de Proteção de Dados em vigor e
também no atendimento de requisições e determinações do Poder Judiciário, Ministério Público,
ANPD e Órgão de controle administrativo em geral.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Eventuais responsabilidades das partes serão apuradas conforme estabelecido neste Termo e
também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da LGPD.

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO

 
O MPDFT pagará à CONTRATADA, pelos serviços contratados e efetivamente realizados, o valor

global anual estimado de R$ 2.735.720,52 (dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil e setecentos e
vinte reais e cinquenta e dois centavos), sendo o valor de R$ 2.627.857,80 (dois milhões, seiscentos e
vinte e sete mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos) pela prestação de serviços e o valor
estimado de R$ 107.862,72 (cento e sete mil, oitocentos e sessenta e dois reais e setenta e dois centavos),
mediante ressarcimento do plano de saúde, da assistência odontológica e do auxílio-funeral.

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – DO VALOR MENSAL ESTIMADO
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O MPDFT pagará à CONTRATADA, mensalmente, o valor estimado de R$ 218.988,15
(duzentos e dezoito mil, novecentos e oitenta e oito reais e quinze centavos), no qual estão incluídas
todas as despesas diretas e indiretas necessárias à execução dos serviços.
 
 

CATEGORIA

 
QUANTIDADE

VALOR (R$)

UNITÁRIO TOTAL

Encarregado(a) (44h) 1 6.390,39 6.390,39

Copeira(o) (44h) 24 3.891,79 93.402,96

Copeira(o) (12hx36h Diurno) 1 6.998,10 6.998,10

Garçom/Garçonete (44h) 22 5.099,85 112.196,70

TOTAL 218.988,15

 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO – DO VALOR MENSAL DO RESSARCIMENTO DO PLANO DE SAÚDE
E DO AUXÍLIO FUNERAL

 
Os custos com os benefícios referentes ao Plano de Saúde e ao Auxílio Funeral serão

ressarcidos, conforme descrito Parágrafo Vigésimo da Cláusula Nona - Das Condições de Pagamento
do contrato original, até o valor discriminado na tabela abaixo:

 

PLANO DE SAÚDE / AUXÍLIO FUNERAL - POR RESSARCIMENTO

CATEGORIA
QUANTIDADE DE
FUNCIONÁRIOS

VALOR (R$)
POR FUNCIONÁRIO MENSAL

PLANO DE SAÚDE 49 169,67 8.313,83

ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA 49 11,27 552,23

AUXÍLIO FUNERAL 49 2,50 122,50

VALOR MENSAL DO PLANO DE SAÚDE / AUXÍLIO FUNERAL 8.988,56
 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 

A despesa decorrente deste aditamento contratual correrá, neste exercício (2022), à conta dos recursos
representados pelas notas de empenho estimativo nº 2022NE000305 e 2022NE000306, emitida em
29/6/2022, e seus respectivos reforços, se necessários.
 

PARÁGRAFO ÚNICO
 

Os recursos necessários ao período de vigência contratual que ultrapassar este exercício
correrão à conta de dotações próprias, especificamente consignadas no orçamento do MPDFT para
custear despesas dessa natureza.
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CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA DO EXECUTANTE
 

Nos termos do art. 56 da Lei nº 8.666, de 21/6/1993, para segurança do integral cumprimento do
contrato, a CONTRATADA deverá reforçar em R$ 86.631,15 (oitenta e seis mil, seiscentos e trinta e um reais e
quinze centavos) para manter garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste
contrato, ou seja, R$ 136.786,03 (cento e trinta e seis mil, setecentos e oitenta e seis reais e três
centavos), no prazo de 10 (dez) dias, a partir da data de assinatura deste instrumento contratual.

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA RATIFICAÇÃO
 

Ratificam-se as demais cláusulas e condições do contrato original que não tenham sido alteradas por
este termo aditivo.
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃO
 

O MPDFT deverá encaminhar extrato deste termo aditivo para ser publicado no Diário Oficial da
União, no prazo de vinte dias da data de sua assinatura, consoante disposição contida no artigo 20 do
Decreto n.º 3.555/2000.
 
 

E por estarem assim, justas e acordadas, firmam o presente, comprometendo-se a cumprir e a fazer
cumprir, por si e por seus sucessores, em juízo ou fora dele, tão fielmente como nele se contém.

Documento assinado eletronicamente por VILMA DE QUEIROZ BRINGHENTI, Usuário Externo, em
25/10/2022, às 15:59, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário-Geral Adjunto, em
26/10/2022, às 16:47, conforme § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.mpdft.mp.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0049678 e o código
CRC 699522F4.
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Votaram por essa decisão os seguintes membros do Comitê: Roberto de
Oliveira Campos Neto (presidente), Bruno Serra Fernandes, Carolina de Assis Barros, Diogo
Abry Guillen, Fernanda Magalhães Rumenos Guardado, Maurício Costa de Moura, Otávio
Ribeiro Damaso, Paulo Sérgio Neves de Souza e Renato Dias de Brito Gomes."

Conforme estabelece o Comunicado nº 37.292, de 18 de junho de 2021, o
Copom voltará a se reunir, ordinariamente, em 6 e 7 de dezembro de 2022, para as
apresentações técnicas sobre a conjuntura econômica e na tarde do dia 7 de dezembro de
2022 para deliberar sobre as diretrizes de política monetária.

BRUNO SERRA FERNANDES
Diretor de Política Monetária

(*)Valor obtido pelo procedimento usual de arredondar a cotação média da taxa de câmbio
USD/BRL observada nos cinco dias úteis encerrados no último dia da semana anterior à da
reunião do Copom.

DEPARTAMENTO DE OPERAÇÕES DO MERCADO ABERTO
COMUNICADO Nº 39.343, DE 27 DE OUTUBRO DE 2022

Divulga a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R"
e a Taxa Referencial (TR) relativos a 26 de outubro
de 2022.

De acordo com o que determina a Resolução nº 4.624, de 18.1.2018,
comunicamos que a Taxa Básica Financeira (TBF), o Redutor "R" e a Taxa Referencial (TR)
relativos ao período de 26.10.2022 a 26.11.2022 são, respectivamente: 0,9997% (nove mil,
novecentos e noventa e sete décimos de milésimo por cento), 1,0082 (um inteiro e oitenta
e dois décimos de milésimo) e 0,1782% (mil, setecentos e oitenta e dois décimos de
milésimo por cento).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 39.340, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Divulga as condições de oferta pública para a
realização de operações de swap para fins de
rolagem do vencimento de 01/11/2022.

O Banco Central do Brasil, tendo em vista o disposto na Resolução CMN nº
2.939, de 26 de março de 2002, e na Resolução BCB nº 76, de 23 de fevereiro de 2021,
torna público que, das 11:30 às 11:40 horas do dia 27 de outubro de 2022, acolherá
propostas das instituições financeiras participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub)
para a realização de operações de swap a serem registradas na B3 - Brasil, Bolsa, Balcão
S.A., nos termos do "Contrato de Swap Cambial com Ajuste Periódico Baseado em
Operações Compromissadas de Um Dia - SCS" daquela bolsa, com as seguintes
características:

. Data de Início Data de
Vencimento

Posição
assumida pelo
Banco Central

Posição
assumida pelas
inst. financeiras

Quantidade de
contratos

. 01/11/2022 01/02/2023 compradora vendedora até 6.320

. 01/11/2022 03/07/2023 compradora vendedora até 6.320

2. Serão aceitos no máximo até 6.320 (seis mil trezentos e vinte) contratos a
serem distribuídos a critério do Banco Central do Brasil, entre os vencimentos acima
mencionados.

3. Na formulação das propostas, limitadas a 5 (cinco) por instituição, deverão
ser informadas a quantidade de contratos e a respectiva taxa de juros representativa de
cupom cambial, expressa como taxa linear anual, base 360 (trezentos e sessenta) dias
corridos, com 3 (três) casas decimais.

4. Na apuração da presente oferta pública será utilizado o critério de preço
único, acatando-se todas as propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita
pelo Banco Central do Brasil, a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. O resultado desta oferta pública será divulgado após a apuração realizada
pelo Banco Central do Brasil.

6. Após a divulgação do resultado, o Banco Central do Brasil enviará à B3 a
relação das instituições contempladas, a quantidade de contratos aceita para cada uma
e a taxa de juros apurada no leilão.

7. Conforme previsto em Ofício-circular da B3, as instituições que tiverem
suas propostas aceitas deverão eleger uma corretora associada àquela bolsa para que
proceda ao pré-registro das operações de swap de que se trata.

8. As pessoas físicas e as demais pessoas jurídicas poderão participar da
oferta de que trata este comunicado, por intermédio das instituições referidas no
parágrafo primeiro.

9. A presente oferta pública será realizada exclusivamente pelo módulo
Ofpub, previsto no Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia
(Selic).

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

COMUNICADO Nº 39.341, DE 26 DE OUTUBRO DE 2022

Divulga condições para a realização de operações
compromissadas com instituições financeiras
participantes do módulo Oferta Pública (Ofpub).

O Banco Central do Brasil, com base no disposto na Resolução BCB nº 75, de
23 de fevereiro de 2021, torna público que, das 12:00 às 12:30 horas do dia 27 de
outubro de 2022, acolherá propostas das instituições financeiras participantes do módulo
Ofpub para a realização de operações de venda de títulos públicos com compromisso de
revenda assumido pela instituição financeira compradora, admitida a livre movimentação
dos títulos, com as seguintes características:

I - títulos:
a) Letras do Tesouro Nacional (LTN): vencimentos em 1º/4/2023, 1º/7/2023,

1º/10/2023, 1º/1/2024, 1º/4/2024, 1º/7/2024, 1º/10/2024, 1º/1/2025, 1º/7/2025 e
1º/1/2026;

b) Notas do Tesouro Nacional, Série B (NTN-B): vencimentos em 15/5/2023,
15/8/2024, 15/5/2025, 15/8/2026, 15/5/2027, 15/8/2028, 15/8/2030, 15/8/2032,
15/5/2035, 15/8/2040, 15/5/2045, 15/8/2050, 15/5/2055 e 15/8/2060;

c) Notas do Tesouro Nacional, Série F (NTN-F): vencimentos em 1º/1/2025,
1º/1/2027, 1º/1/2029, 1º/1/2031 e 1º/1/2033; e

d) Letras Financeiras do Tesouro (LFT): vencimentos em 1º/3/2023, 1º/9/2023,
1º/9/2024, 1º/3/2025, 1º/9/2025, 1º/3/2026, 1º/9/2026, 1º/3/2027, 1º/9/2027,
1º/3/2028, 1º/9/2028 e 1º/3/2029.

II - valor financeiro máximo desta oferta: R$ 4.000.000.000,00 (quatro bilhões
de reais), observado que, de um mesmo título/vencimento, cada instituição financeira
poderá adquirir até 100% do valor de sua(s) proposta(s) aceita(s);

III - preços unitários de venda: os informados pelo Departamento de
Operações do Mercado Aberto (Demab), às 11:30 horas de 27/10/2022, na página do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) na internet
(www.rtm.selic.gov.br);

IV - divulgação do resultado: 27/10/2022, a partir das 12:30 horas;
V - data de liquidação da venda: 28/10/2022; e
VI - data de liquidação da revenda: 30/12/2022.

2. Na formulação das propostas, limitadas a 3 (três) por instituição, deverão
ser informados a taxa de juros, expressa sob a forma anual considerando-se 252 dias
úteis, com 3 (três) casas decimais, e o valor financeiro, em milhares de reais.

3. As propostas deverão ter curso na aba Ofpub/Ofdealer do Selic, opção
"Lançamento" do submenu "Operações Compromissadas".

4. O resultado será apurado pelo critério de taxa única, acatando-se todas as
propostas com taxa igual ou inferior à taxa máxima aceita pelo Banco Central do Brasil,
a qual será aplicada a todas as propostas vencedoras.

5. A instituição com proposta aceita deverá informar ao Demab, até as 16:00
horas de 27/10/2022, o vencimento e o valor financeiro de cada um dos títulos objeto
de sua compra, utilizando o módulo "Lastro" do Selic.

6. O preço unitário da revenda será calculado com a seguinte fórmula:
m/252 (n-m)/252
PUrevenda = [PUvenda x(1 + TJ/100) - CJ]x(1+TJ/100)
Na qual:
PUrevenda = preço unitário de revenda, arredondado na oitava casa

decimal;
PUvenda = preço unitário de venda, conforme definido no primeiro parágrafo,

inciso III;
TJ = taxa de juros definida no quarto parágrafo;
m = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da

venda e a data do pagamento do cupom de juros (*);
CJ = cupom de juros unitário pago pelo título durante a vigência do

compromisso (*);
n = número de dias úteis compreendidos entre a data de liquidação da venda

e a data de liquidação da revenda (*);
(*) Não havendo o pagamento de cupom de juros durante o compromisso,

"CJ" e "m" assumem valor zero.
7. As operações cujo título pague cupom de juros até a data do compromisso

devem ser registradas no Selic sob o código 1047 e as demais, sob o código 1044.

ANDRE DE OLIVEIRA AMANTE
Chefe

Controladoria-Geral da União

SECRETARIA EXECUTIVA
DIRETORIA DE GESTÃO CORPORATIVA

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E
D O C U M E N T AÇ ÃO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 370003

Número do Contrato: 6/2022.
Nº Processo: 00190.105106/2020-61.
Pregão. Nº 1/2022. Contratante: COORD-GERAL LICITACAO, CONT.E DOCUMENTAC AO.
Contratado: 03.627.226/0001-05 - DSS SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA.
Objeto: O presente termo aditivo tem por objeto: alterar o preâmbulo do contrato nº
6/2022, especificamente no que se refere ao endereço sede da empresa contratada, em
razão da mudança formalizada por meio da 18a alteração contratual da sociedade..
Vigência: 27/10/2022 a 02/05/2024. Data de Assinatura: 27/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2022).

Conselho Nacional do Ministério Público

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DO CONTRATO CNMP Nº 23/2022

Processo: 19.00.6300.0007006/2022-77. Contratante: Conselho Nacional do Ministério
Público. CNPJ: 11.439.520/0001-11. Contratada: POSITIVO TECNOLOGIA S.A. CNPJ:
81.243.735/0009-03. Objeto: Aquisição de COMPUTADORES, conforme especificações
constantes do Termo de Referência. Modalidade: Pregão Eletrônico CNMP nº 21/2022.
Valor do contrato: R$ 894.000,00 (oitocentos e noventa e quatro mil reais). Vigência:
26/10/2022 a 23/1/2023. Data de Assinatura: 26/10/2022. Programa (PTRES): 174664.
Fonte: 0100000000. Naturezas da Despesa: 4.4.9.0.52.41 (Equipamentos de TIC -
Computadores). Nota de Empenho: 2022NE000350. Signatário da Contratante: MATEUS
WILLIG ARAUJO, CPF nº XXX.487.651-XX. Signatário da Contratada: ALDEJUNIO DE
OLIVEIRA, CPF nº XXX.214.401.XX.

AVISO DE ALTERAÇÃO
PREGÃO Nº 28/2022

Comunicamos que o edital da licitação supracitada, publicada no D.O.U de
19/10/2022 foi alterado. Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de Preço para fornecimento
de telas portáteis para notebooks, com garantia de 36 (trinta e seis) meses e prestação de
serviço de assistência técnica on-site , para fins de uso institucional deste Conselho
Nacional do Ministério Público. Total de Itens Licitados: 00001 Novo Edital: 31/10/2022 das
08h00 às 11h59 e de12h00 às 17h59. Endereço: Setor de Administração Federal Sul,
Quadra 02 Lote 03 Safs - BRASILIA - DF. Entrega das Propostas: a partir de 31/10/2022 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 11/11/2022, às 10h00 no
site www.comprasnet.gov.br.

FABIANA BITTENCOURT GARCIA SOARES DE LIMA
Pregoeira

(SIDEC - 27/10/2022) 590001-00001-2022NE000999

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

S EC R E T A R I A - G E R A L
EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Espécie: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 025/SG/MPDFT/2022. Processo nº
19.04.5503.0006872/2022-75. Contratante: Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios - MPDFT; CNPJ: 26.989.715/0002-93. Contratada: LBS TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO
DE OBRA EIRELI; CNPJ: 05.276.664/0001-00. Objeto: Prorrogar a vigência do contrato
original por mais 12 (doze) meses - de 13/11/2022 até 12/11/2023, consoante o disposto
em sua Cláusula Décima Terceira - Prazo de Vigência, com amparo no art. 57, inciso II, da
Lei n.º 8.666/1993; adequar o contrato aos termos da Lei n.º 13.709 de 14/8/2018 - Lei
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. Valor Global Anual Estimado: 2.735.720,52
(dois milhões, setecentos e trinta e cinco mil e setecentos e vinte reais e cinquenta e dois
centavos). Emitente UG/Gestão 200009/MPDFT/00001 - Tesouro Nacional. Signatários:
MPDFT: RENATO LUQUEIZ SALLES, Secretário-Geral Adjunto; CONTRATADA: VILMA DE
QUEIROZ BRINGHENTI, Sócia. Data de assinatura MPDFT: 26/10/2022. Data de assinatura
CONTRATADA: 25/10/2022.


